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DL 383/2016 

2016.10.17 

 

O Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, aprovou e definiu as normas legais de 

desenvolvimento do regime de administração financeira do Estado a que se refere a Lei n.º 

8/90, de 20 de fevereiro, estabelecendo um regime jurídico e financeiro, em regra 

de  autonomia administrativa, dos serviços e organismos da Administração Pública, desse 

modo concretizando, à época, a arquitetura legislativa da reforma orçamental e de 

contabilidade pública. 

Pretende-se com o presente decreto-lei, que constitui a oitava alteração ao referido regime, 

aditar e modificar disposições várias, nomeadamente relativas às restituições ou reembolsos 

de importâncias de quaisquer receitas que tenham dado entrada nos cofres do Estado sem 

direito a essa arrecadação e às regras de reposição de dinheiros públicos, como as formas de 

reposição, a reposição em prestações, a prescrição, entre outras. 

Ao mesmo tempo e aproveitando o ensejo, o presente decreto-lei pretende, num esforço 

integrado de racionalização legislativa em temáticas que se intersectam em permanência na 

conceção da contabilidade pública como dimensão particular da chamada administração 

financeira do Estado no seu todo,  introduzir as pertinentes alterações ao Decreto-Lei n.º 

192/2015, de 11 de setembro. 

O Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro, que aprovou o Sistema de Normalização 

Contabilística para as Administrações Públicas (SNC-AP),que revogou o POCP e os planos 

de contas setoriais, estabeleceu que o novo referencial contabilístico seria genericamente 

aplicável a partir do dia 1 de janeiro de 2017, isto sem prejuízo da respetiva aplicação às 

entidades piloto ao longo do ano de 2016. e5
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Para que a entrada em vigor do SNC-AP ocorresse na data inicialmente prevista seria 

necessário assegurar previamente a verificação de um conjunto de condições técnicas, legais 

e institucionais. Sem prejuízo do trabalho já desenvolvido, nomeadamente através da 

preparação, pela Comissão de Normalização Contabilística (CNC), do manual de 

implementação do SNC-AP, do acompanhamento das entidades piloto em relação à 

adaptação dos sistemas de informação, do esclarecimento de questões contabilísticas e da 

formação de enquadramento, constata-se que as referidas condições não se encontram ainda 

integralmente verificadas, circunstância que aconselha o adiamento da entrada em vigor do 

SNC-AP, colocando por isso a necessidade de prorrogação da vigência do Decreto-Lei n.º 

192/2015, de 11 de setembro. 

Nesta medida, o presente decreto-lei procede igualmente à primeira alteração ao Decreto-

Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro, com vista a estabelecer o dia 1 de janeiro de 2018 como 

a data de produção de efeitos, aproveitando-se ainda para definir  a obrigação de elaboração 

de uma estratégia de disseminação e implementação do SNC-AP no ano de 2017 por todas 

as entidades que integram as administrações públicas 

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das regiões Autónomas, a Associação Nacional 

de Municípios Portugueses e Associação Nacional de Freguesias.  

Assim: 

Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o 

seguinte: 
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Artigo 1.º 

Objeto 

O presente decreto-lei procede: 

a) À oitava alteração ao Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, alterado pelos 

Decretos-Leis n.ºs 275-A/93, de 9 de agosto, e 113/95, de 25 de maio, pela Lei n.º 

10-B/96, de 23 de março, pelo Decreto-Lei n.º 190/96, de 9 de outubro, pela Lei 

n.º 55-B/2004, de 30 de dezembro, Decreto-Lei n.º 29-A/2011, de 1 de março, e 

pela Lei n.º 83-C/203, de 31 de dezembro, que estabelece o regime da administração 

financeira do Estado; 

b) À primeira alteração ao Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro, que aprova 

o Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações Públicas; 

c) Ao estabelecimento da obrigação de elaboração de uma estratégia de disseminação 

e implementação do Sistema de Normalização Contabilística para as 

Administrações Públicas (SNC-AP) no ano de 2017; 

Artigo 2.º 

Alteração ao Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho 

Os artigos 35.º, 36.º, 38.º, 39.º e 40.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, alterado 

pelos Decretos-Leis n.ºs 275-A/93, de 9 de agosto, e 113/95, de 25 de maio, pela Lei n.º 10-

B/96, de 23 de março, pelo Decreto-Lei n.º 190/96, de 9 de outubro, pela Lei n.º 55-B/2004, 

de 30 de dezembro, Decreto-Lei n.º 29-A/2011, de 1 de março, e pela Lei n.º 83-C/2013, de 

31 de dezembro, passam a ter a seguinte redação: 
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«Artigo 35.º 

[…] 

1 - […]. 

2 - […]. 

3 - […]. 

4 -  […]. 

5 - Quando o montante a restituir não exceda o limite estabelecido no regime 

jurídico para a realização de despesas públicas para a autorização de despesas 

pelo membro do Governo responsável pela área setorial, a competência para 

autorização do respetivo processamento e pagamento cabe à entidade 

competente nos termos do mesmo diploma. 

6 - Quando o montante a restituir exceda o limite estabelecido no número 

anterior, a competência para autorização do respetivo processamento e 

pagamento cabe ao membro do Governo responsável pela área das finanças. 

7 - As restituições ou reembolsos serão processados por abate à receita, sendo 

os respetivos procedimentos definidos por instruções da Direção-Geral do 

Orçamento.  

Artigo 36.º 

[…] 

1 - […]. 

2 - […]. e5
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3 - […]. 

4 - O disposto no n.º 3 do artigo 174.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 

Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, alterada pelas Leis 

n.ºs 82-B/2014, de 31 de dezembro, 84/2015, de 7 de agosto, e 18/2016, de 

20 de junho, é aplicável, com as necessárias adaptações, à reposição por 

compensação prevista no presente artigo. 

Artigo 38.º 

[…] 

1 - […]. 

2 - Em casos especiais, pode o membro do Governo que tutela o serviço, ou o 

dirigente dos organismos autónomos a que se refere a divisão II, autorizar 

que o número de prestações exceda o prazo referido no número anterior, não 

podendo, porém, cada prestação mensal ser inferior a 5 % da totalidade da 

quantia a repor, desde que não exceda 30 % do vencimento base, caso em 

que pode ser inferior ao limite de 5 %. 

3 - […]. 

4 - […]. 

Artigo 39.º 

[…] 

1 - Em casos excecionais, devidamente justificados, pode ser determinada a 

relevação, total ou parcial, da reposição das quantias recebidas. 
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2 - A competência para determinar a relevação mencionada no número anterior 

cabe ao membro do Governo responsável pela área setorial, até ao limite 

máximo por cada ano económico e por ministério, de € 25 000 de relevação 

de quantias a repor. 

3 - Uma vez excedido o montante mencionado no número anterior, a 

competência para determinar a relevação mencionada no número um cabe ao 

membro do Governo responsável pela área das finanças. 

4 - A relevação prevista nos números anteriores não pode ser determinada 

quando os interessados se encontrem na situação referida no n.º 3 do artigo 

anterior. 

Artigo 40.º 

[…] 

1 - […]. 

2 - […]. 

3 - Os atos administrativos que estejam na origem de procedimentos de 

reposição de dinheiros públicos podem ser objeto de anulação administrativa 

no prazo de cinco anos a contar da data da respetiva emissão, nos termos do 

disposto na alínea c) do n.º 4 do artigo 168.º do Código do Procedimento 

Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro.» 
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Alteração ao Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro 

Os artigos 8.º, 14.º e 18.º do Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro, passam a ter a 

seguinte redação: 

«Artigo 8.º 

[…] 

1 - […]. 

2 - […]. 

3 - […]. 

4 - Relativamente às freguesias em que seja aplicado o regime simplificado, e sem 

prejuízo do recurso a soluções de serviços partilhados entre freguesias ou 

outras entidades da administração local, nos termos do disposto no artigo 5.º 

do presente decreto-lei, por ausência de recursos humanos que preencham os 

requisitos do n.º 2 do presente artigo, a função do contabilista público pode 

ser assegurada por um contabilista certificado, nos termos do artigo 9.º dos 

Estatutos da Ordem dos Contabilistas Certificados anexos à Lei n.º 

139/2015, de 7 de setembro, sem prejuízo de deter a formação específica em 

contabilidade pública referida no n.º 2 
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Artigo 14.º 

[…] 

1 - Durante o ano de 2017 todas as entidades públicas devem assegurar as 

condições e tomar as decisões necessárias para a transição para o SNC-AP. 

2 - […]. 

3 - […]. 

4 - […]. 

5 - A prestação de contas relativa aos anos de 2016 e 2017 a realizar, 

respetivamente, em 2017 e 2018 é efetuada de acordo com os planos de 

contabilidade pública em vigor em 2016 e 2017. 

Artigo 18.º 

[…] 

1 - Sem prejuízo do disposto no número seguinte, o presente decreto-lei produz 

efeitos no dia 1 de janeiro de 2018. 

2 - O n.º 1 do artigo 14.º produz efeitos a partir de 1 de janeiro de 2017 e às 

entidades piloto referidas no artigo 11.º são aplicáveis, a partir de 1 de janeiro 

de 2016, as disposições constantes no presente decreto–lei.» 
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Artigo 4.º 

Estratégia de disseminação e implementação do Sistema de Normalização Contabilística 

para as Administrações Públicas 

No prazo máximo de três meses após a entrada em vigor do presente decreto-lei, o membro 

do Governo responsável pela área das finanças define, por portaria, um plano de ação para 

a disseminação e implementação gradual e consistente do SNC-AP durante o ano de 2017 

junto das entidades às quais o mesmo é aplicável. 

Artigo 5.º 

Norma transitória 

1 - As entidades piloto existentes no ano de 2016 mantêm-se no ano de 2017. 

2 - Durante o ano de 2017, quaisquer entidades incluídas no âmbito de aplicação do SNC-

AP podem adotar o novo referencial contabilístico, mediante solicitação dirigida ao 

membro do Governo responsável pela área das finanças. 

3 - Às entidades que voluntariamente adotem o SNC-AP no ano de 2017 nos termos do 

número anterior são aplicáveis, a partir de 1 de janeiro de 2017, as disposições constantes 

do Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro, incluindo o disposto no n.º 3 do artigo 

11.º do mesmo diploma. 
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4 - As entidades mencionadas que voluntariamente adotem o SNC-AP no ano de 2017 têm 

acesso aos mecanismos já instituídos de adaptação dos sistemas de informação ao novo 

normativo e de esclarecimento de questões contabilísticas. 

5 - A prorrogação do prazo previsto no n.º 1 do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 192/2015, de 

11 de setembro, com a redação dada pelo presente decreto-lei não prejudica o 

cumprimento do prazo previsto no artigo 6.º da Lei Enquadramento Orçamental, 

aprovada pela Lei n.º 151/2015, de 11 de setembro. 

Artigo 6.º 

Norma interpretativa do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho 

A alteração ao n.º 3 do artigo 40.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, com a redação 

da pelo presente decreto-lei, tem caráter interpretativo. 

Artigo 7.º 

Entrada em vigor  

O presente decreto-lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 

 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 

O Primeiro-Ministro 

 

 

 

O Ministro dos Negócios Estrangeiros e5
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A Ministra da Presidência e da Modernização Administrativa 

 

O Ministro das Finanças 

 

O Ministro da Defesa Nacional 

 

A Ministra da Administração Interna 

 

A Ministra da Justiça 

 

O Ministro Adjunto 

 

O Ministro da Cultura 

 

O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior 

 

O Ministro da Educação 

 

O Ministro do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social e5
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O Ministro da Saúde 

 

O Ministro do Planeamento e das Infraestruturas 

 

O Ministro da Economia 

 

O Ministro do Ambiente 

 

O Ministro da Agricultura, Florestas e Desenvolvimento Rural 

 

A Ministra do Mar 
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